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Assunto: EMISSÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Bertioga, 03 DE MARÇO DE� 2015. 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 
Nobres Vereadores: 

Antonio Rodrigues Filho, no uso de suas atribuições regimentais, vem 
perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte Indicação: 

Atualmente, quem precisa tirar o documento de identidade tem que fazê-lo no 
Detran, que funciona junto à Delegacia da cidade. O problema é que o 
atendimento só é feito após às 14h e as pessoas que aguardam a vez sem ter 
um local estruturado e confortável, enfrentando dias de sol e chuva. 

Procurando melhorar essa situação e agilizar a emissão desse documento, este 
vereador indica ao senhor Prefeito que faça gestões junto à Secretaria de 
Segurança do Estado objetivando transferir esse serviço ao Espaço Cidadão, 
inclusive com a cessão de funcionário para treinamento específico e 
atendimento exclusivo para este fim. 

Observados os preceitos regimentais, esta é a Indicação que vai devidamente 
subscrita. 
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